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Superior Tribunal de Justiça , 

Presidência 

ATO N9 280, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1990 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso d7 _suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Administr~ 
tivo n9 4297/89-Pessoal, resolve : 

T o R N A R sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo rela 
cionados, de que tra ta o Ato n9 0200, de 21 de novembro de 1989, publI 
cado no Diário da Justiça de 22 s ubseqüente, por não terem tomado posse 
no prazo legal , no cargo de Aux iliar Judiciário, Classe "A", Referincia 
NI.24, código STJ-AJ-022, do Grupo-Ativ~dades de Apoio Judiciário, da 
secretaria do Superior Tribunal de Justiça: 

- CARLOS ROBERTO DA FONSECA E SILVA 
- MARTA L0CIA DE QUEIROZ DE FREITAS 
- MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA FONTOURA 

MINISTRO WASHINGTON BOL!VAR DE BRITO 

Secretaria Judiciária 

Subsecretaria da Primeira Seção 

Divisão de Procedimentos Diversos 
EXPEDIENTE 00 DIA 22 DE FEVEREIRO DE 1990 

AUTOS COll DESPACHOS DIVERSOS 

REsp 22 RS - 89.81578 - Recte.: HABITASUL-CRÉDITO IMOBILIÁRIOS/A. Rec 
do.: VALDIR DAPPER FURTAT. Advs.: Drs. Paulo Sérgio Viana Mallmann e o~ 
tros, Carlos Antonio Gomes e outros. Despacho: "0 Recurso foi julgado 
em sessão do dia 18.12.89; em consequência a petição de fls.240 resta 
sem objeto." Em 21.02 . 90. a) Ministro Vicente Cernicchiaro. 

AR 225 RJ - 89.93649 - Autor: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-INAMPS. Rés: ISABEL MENDES SIMÕES E OUTRA. Advs.: 
Drs. Alaide Bastos da Silva Porto e outro. Despacho: "Cite-se, ~or edi 
tal, prazo de trinta dias, a Ré não encontrada, conforme certidao nos 
autos." Em 07.02.90. a ) Ministro José de ·Jesus. 

MS 334 DF - 90.9960 - Impte.: HELENA PEREIRA DOS SANTOS. Impdo.: MINIS 
TRO CHEFE DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES. Advs . : Drs. Michael Mary 
Nolan e outros. Despacho: "Defiro a liminar, para os fins especificados 
na inicial. Comunique-se por ofício, solicitando-se, ao mesmo tempo, as 
informações de lei." Em 15.02 . 90. a) Ministro Ilmar Galvão . 

MS 337 DF - 90.10705 - Impte.: POSTO RIO DO OURO LTDA. Impdo. : MINISTRO 
DE ESTADO DAS MINAS E ENERGIA . Advs. : Drs. Luiz Antonio Guerra da Silva 
e outro. Despacho: "Vistos. - 1. Notifique-se a autoridade apontada coa 
tora, para que preste, no prazo de 10 (dezY dias, as informações que e~ 
tender necessárias ao julgamento do wri t. - 2. Indefiro a liminar, po~ 
que não ocorrente o p~essuposto do peri culum in mora. - De fato: se a 
impetrante for vitoriosa, a final, a decisão não será ineficaz em razão 
da não suspensão do ato impugnado. - Publique-se." Em 19.02.90. a)Mini~ 
tro Carlos Velloso. 

AGRAVO DE Dl'STRUllENTO N• 1.512-SÃO PAULO (89.00127969) 
RELATOR O EXJIO. SR. MDIISTRO IUMR GALVAO 
AGRAVANTE 
AGRAVADA 
ADVOGADOS 

Vistos 

FAZENDA 00 ESTADO DE SÃO PAULO 
NEC DO BRASIL S/A 
DRS . AUREA LÚCIA A. SALVATORE S. FREHSE E SELJI YmlII 
E OUTROS 

DESPACHO 

Con t ra acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de são 
Paul o , que deu parcial provimento a apelação manifestada con-
t ra sentença declara t ór i a de direito de contribuinte a crédito de 
ICM corresponden t e a matéria-prima importada com isenção, devida-
mente atualizado a partir da citação, recorreu extraordinariamente 
a FAZENDA ESTADUAL local, fundado no art. 105, inciso III , letra e, 
da CF/88, o qual foi indeferido na origem, por não haver o dissídio 
sido comprovado, nos moldes exigidos pelo artigo 322 do Re"gimento In 
terno do Supremo Tribunal Federal e por sua Súmula 291, tidos por 
aplicáveis ao caso , os quais, no dizer do eminente Vice-Presidente da 
referida Corte, "se orientam no sentido de que o acórdão paradigma 
tem de ser necessariamente reproduzido na Íntegra(RTJ 74/504 e 79/ 
653), sendo necessária a demonstração analítica da alegada diver-
gência, mediante o confronto das partes idênticas ou semelhantes das 
decisões trazidas a confronto (RTJ 93/1133, 81/902 e 92/346)". 

Agravou a Recorrente, sustentando que, contrariamente ao que se 
entendeu,os dispositivos regulamentares invocados satisfazem-secan 
a citação do repositório de jurisprudência, autorizado ou oficial e 
a transcrição de trechos capazes de demonstrar a divergência, men-
cionadas as ~ircunstâncias que identifiquem ou assemelham os casos 
confrontados, elementos esses que se contêm no recurso que teve 
seu processamento obstaculado. 

Um exame dos autos, todavia, revela que, no recurso sob apre-
ciação se limitou a Agravante a transcrever a ementa do ERE 104.963 
/4, sem fazer qualquer indicação relativa ao eventual repositório 
onde houvesse ele sido publicado . 

Ademais, o acórdão paradigma refere hipótese em que, conquanto 
não escriturado o crédito, não houve o recolhimento do respectivo 
imposto à Fazenda, não havendo sido esclarecido pelo Agravante se 
o caso dos autos é da mesma natureza. 

Ante o exposto, não há como prosperar o recurso. 
Nego provimento ao agrávo. 

Publique-se. 
Brasília, 20 de fevereiro de 1990, 

1-!INISTRO ILMAR GALVÃO 

AGRAVO DE IllSTRUllEMl'O N• 1.658 - SÃO PAULO - REG. N• 89.131060 

RELATOR 
AGRAVANTE 
AGRAVADOS 
ADVOGADOS 

O SR. llINISTRO IIJIAR GALVÃO 
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 
PASCOAL JOSÉ MARTINEZ E CÔNJUGE 
DR. WALTER ÂNGELO DI PIETRO 
DR. ANTÔNIO CARLOS VALENTE E OUTRO 
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DESPACHO 

Vistos. 

Contra acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, confirmatório de sentença que, em ação expropriatÓria, con-
cedeu ao expropriante juros compensatórios cumulados com os morat~ 
rios, recorreu a Municipalidade da Capital, com fulcro no art. 119 
III, letra "d", da CF/69, que foi indeferido na origem, ao funda 
mente de que o dissídio não fora comprovado nos moldes exigidos p~ 
lo art. 322 do RISTF e pela súmula n2 291, com a reprodução inte-
gral do acórdão paradigma, com demonstração analítica da alegada 
divergência, mediante o confronto das partes idênticas ou semelha~ 
tes das decisões trazidas a confronto. 

Dessa decisão agravou a Recorrente, alegando que, contrariamen 
te ao entendido na decisão impugnada, ·O seu recurso "permite tran-
qüilamente a prova da existência do acórdão divergente, vez que os 
mesmos são citados por seus números e há a transcrição de trechos 
que configuram o dissídio e foram mencionadas as circunstâncias que 
identificam os casos confrontados". 

Não tem razão a Agravante. 

Com efeito, como se vê, a própria Agravante reconhece que o 
seu recurso se ressente das baldas apontadas pela decisão agrav~ 
da, não tendo condições de prosperar. 

Nego provimento ao agravo. 

Publique-se. 

Brasilia, 15 de fevereiro de 1990. 

MINISTRO ILMAR GALVÃO 

AGRAVO DE INSTRUllENTO N• 1. 749 - SÃO PAULO (REG. 89.00133098) 

RELATOR O EDI• SR. llDUSTRO IUIAR GALVÃO 
AGRAVANTE 
AGRAVADA 
ADVOGADA . 

Vi.atos. 

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 
SOCIEDADE ELETROTÉCNICA PAULISTA 
ORA. ANA MARIA CASSEB NAHUZ 

DESPACHO 

Contra acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
são Paulo, confirmatório de sentença que, em ação desapropriató -
ria, concedeu ao expropriante juros compensatórios cumulados com 
os moratÓrios, recorreu a Municipalidade da Capital, com fulcro 
no art. 119, III, letra "d", da CF/69, o qual foi indeferido na 
origem, ao fundamento de que o alegado dissídio não fora comprov~ 
do nos moldes exigidos pelo art. 322 do RISTF e pela s1-ul.a r1f 291, 

• ' ~ '. ' 
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MARLENE FREITAS RODRIGUES ALVES 
Diretora-Geral 
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com a reprodução integral do acordão paradigma, com demonstraçao 
analítica da alegada divergência, mediante o confronto das partes 
idênticas ou semelhantes das decisões trazidas a confronto. 

Dessa decisão agravou a recorrente. 

Entretanto, não lhe assiste razão, eis que a mera citação do 
repositório autorizado, por mais ilustre que o seja, não é o bas-
tante para caracterizar o dissídio jurisprudencial, porque, além 
da prova da divergência, é imprescindível que a recorrente eviden 
cie o dissídio, vale dizer, faça a demonstração analítica das ci; 
cunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados~ 

Consoante se colhe das razões do recurso e do agravo, a re -
corrente não cuidou de preencher essa Última exigência . 

Assim, nego provimento ao agravo. 

Publique-se. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1990. _ 

Z.:INISTRO ILMAR GALV$.O 

AGRAVO DE INSTRUllENTO N• 1.759-SÃO PAULO ( 89.00133349 ) 
RELATOR 
AGRAVANTE 
AGRAVADOS 
ADVOGADOS 

Vistos 

O EXllO. SR. llINISTRO IUIAR GALVÃO 
SAFRA S/A CRÉDITO DIOBILIÃRIO 
ROBERTO REIS VELLUDO MACEDO E OUTROS 
DRS. UDO UU1ANN E OUTRO E LUIZ ALBERTO RARCONDES PICCI 
NA 

DESPACHO 

Acórdão do Egrégio Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado 
de são Paulo, confirmatório de sentença que julgou improcedente 
ação consignatÓria proposta por mutuários do SFH, objetivando deso -
brigarem-se do saldo devedor mediante a entrega de valor calculado 
com base no art. 7• da RC n2 36/69, do BNH, regulamentada pela BD 
n2 75/69, segundo o qual "no caso de liquidação antecipada, o cálc!:!_ 
lo do estado da divida, para o devedor, será calculado com base no 
valor atual dos pagamentos futuros, à taxa de juros e serviços con 
tratuais, multiplicado pelo inverso do coeficiente de equiparaçãÕ 
salarial vigente no momento da liquidação antecipada" . 

Entendeu-se que os Autores pretendiam era evitar a correçao mo-
netária pelo período mínimo de um ano, o que não tem cabimento, di-
ante dos princípios que regem o SFH, razão pela qual foi considera-
da inaceitável oblação feita por valor inferior à divida atualiza 
da no dia do pagamento. 

Em grau de embargos, afastou-se pretensão da Ré, SAFRA S/A - C~ 
DITO IMOBILIÁRIO, no sentido de que se explicitasse o critério a 
ser utilizado no reajuste das prestações contratuais, decisão con-
tra a qual se insurgiu a Embargante, por meio de recurso especial, 
fundado no art. 105, inciso III, alineas ~e ~· da CF, o qual foi 
indeferido na origem, por despacho assim fundamentado: 

"A irresignação do recorrente pretende-se ao fa-
to do v . acórdão ter mencionado "en passant" que ainda 
está em vigoro art. 5•, § 5~ da Lei 4.380/64, e que 
tal afirmação trará problemas futuros nos cálculos das 
prestações do mútuo. 

Em que pese a sua argumentação, falta-lhe inte-
resse para recorrer, pressuposto de todo e qualquer 
recurso, pois, além de ser totalmente vencedor nesta 
ação de consignação em pagamento, não se vislumbra, can 
base nos dados dos autos, qualquer prejuízo a seus in-
teresses. O próprio v: acórdão recorrido afirmou que 
a diferença de critérios para reajuste das prestações 

• a serem pagas pelos mutuantes é desprezível, seja p·ê1a 
variação do salário-mínimo ou pela variação da UPC (fl. 
695). 

Assim, verifican bo-se que o J fundamento do re-
curso ~in~ula-se a evento futur e inçerto, de dis 
cutivel previsão em face, das circunstâncias do ca-
so em t ·ela, não ~se en,trevê nestes autos, gravames à 
parte .vencedora; a e

1
nse jar recurso. 

· 3. Posto isso, i'ndefiro o apelo especial". 
l 

Agravou a Ré - SAFRAS/A - su tentando que, contrariamente ao 
entendido, tem ele intere~se de reco~rer, ante o manifesto prejuí-
zo que lhe pode advir, "na hipÓteSEl em que a equivalência sala-
rial, admitida pelo v. ~c9rdão, ve~ha a ter peso de coisa julga-
da". 

Manifes_ta a sem-razão da Agrav~nte, já que os receios que o 
afligem são de todo injustificados·\ 

Com efeito, presentemente, entne nós, a coisa julgãda se cinge 
-ao dispositivo da sentença, havendo o atual CPC cortado controvér 
sia existente no r~gime do CÓdigo de 1939 ao excluir da eficáci; 
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RR-4643/89.6 - TRT da 6a. Região . Relator: Sr. Mini s tro José Calixto 
e Revis~r: Sr. Min istro Fr ancisco Fau s to. Re cte : Us ina Catende S/A ' 
(Adv. Helio Luiz F . Galvão) e Recdo : Alber tino Manoel da Si lva (Adv . 
Floriano G. de Lima ). 

RR-4824/89.7 -TRT da 12a. Região . Relator: Sr . Ministro Francisco Faus 
to e Revisor : Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani . Recte : Fundação E--
ducacional de Santa Catarina • Fesc (Adv. Miguel Fvancisco M. Laran-
jeiras) e Recdo: Maria da Graça Soares (Adv . Francisco de Assis z . Fi-
lho) . 

RR-Sl94/89 . 1 - TRT da 8a. Região. Relator : Sr . Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr . Ministro Antonio Amaral. Recte: Centrais Elé--
tricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte (Adv. Almerindo Trindade ) 
e Recdo: Camilo Afonso Zahluth Centeno e Outros (Adv. Itair Silva). 

RR-S280/89.3 - TRT da 4a . Região. Relator : Sr. Ministro Wagner Pimenta ' 
e Revisor: s~. Ministro Antonio Amaral. Recte: Madalena Lima da Gama ! 
(Adv. Vera Lucia Kolling) e Recdo: Confecções Astrakan Ltda (Adv. Gui- i 
do Bakos). 

RR-S6Sl/89.l - TRT da Sa. Região. Relator: Sr. Ministro José Luiz vas-
concellos e Revisor: Sr. Ministro José Calixto. Recte: Paes 1-1.endonça 
S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Recdo: Ivone de Oliveira San - · 
tos (Adv. Ary da Silva Moreira). 

RR-S746/89.0- TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Francisco Faus-
to e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Recte: Banco Nacional e ou-
tro (Adv. Aluisio Xavier de Albuquerque) e Recdo. Alvaro Moraes Veras 
(Adv. Luiz B. Petracioli). 

RR-6648/89.7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro José Calixto e 
Revisor: Sr. Ministro Francisco Fausto. Recte: Paulo Vicente do Amaral 
Palmeira (Adv . José Torres das Neves) e Recdo: Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos - CMTC (Adv. Walmir de Souza Neto). -

AI-8721/89.6 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro José Calixto ' 
Agte ·~ Companhi:a Municipal de Transportes Coletivos -CMTC (Adv. Walmir 
de Souza Neto) e Agdo: Paulo Vicente do Amaral Palmeira (Adv. Marco An 
tonio Moro) • 

_ Os processos constantes desta Pauta que não forem julgados 
n~ Sessao . a_q~e se referem, ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas Ordinarias (segundas-feiras, a partir das treze horas e trinta 
minutos) ou Extraordinárias (segundas-feiras, a partir das oito horas) 
independentemente de nova publicação, se ultrapassarem de vinte os fei 
tos remanescentes (Lei Orgãnica da Magistratura Nacional, art. 38). 

Brasilia, 22 de fevereiro de 1990 

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 29,.. DE FEVEREIRO DE 1990 

J 
l 

O ALMIRANTE-DE-ESQÚ~DRA RAPHJ\EL DE AZEVEDO BRANCO MINI~ 
TRO-PRES~DEN'l'E DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista 0 que 
do Processo n2 074/90-S'IM, resolve 

artigo 
consta 

m 8.869 - ~ON<;:EDER APOSENTADORIA ao Oficial de Justiça Avaliador, Cla-
se A, referencia NS.lS, DAVI? UB~RATAM WEISSBLUM, matrícula n230S.167, 
do Q~adro.Pe~anente ~as.Auditorias da Justiça Militar, com exercício 
na 2- Audit~ri~ ~o Exercito da l~ CJM, nos termos do artigo 40, inciso 
I, da Consti~uiçao Federal, de OS.10.88, c/c os artigos 176, inciso 
III , e 178, inciso I, letra "b"; da Lei n 2 l.711/S2, artigo 12 da Lei 
n 2 7.76~, de 24/04/89, alterado pelo artigo 62 da Lei n2 7.961, de 
2~/12/8~~ e 12 do Ato n2 8.809, de 19/12/89, do Superior Tribunal Mi-
litar. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINI~ 
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

. . USANDO das . atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11 inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o disposto no 
§ 1 2 . do artigo 32, "in fine", do Decreto-Lei n2 200/67, resolve 
m. 8.870 - RESCINDIR, a pedido, a partir de 19 Fev 90, o contrato indi 
vidual de Trabalho celebrado entre o DR. CLODOALDO ALVES DE JESUS e 0 

, Superior Tribunal ~ilitar.,~ consequência, fica dispensado da função 
de Assess~r.de M.inistro, c'?d1go LT-DAS-102.S, que exerce junto ao Gabi-
nete do Ministro Dr. Antonio Carlos de Nogueira. 

ALTE ESQ P.APHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

A Imprensa Nacional presta serviços gráficos à Administração Federal. 
Consultas: Diretoria de Serviços Gráficos . .. 

Fones: (061) 225-4790 e 321-5566 - ramais 219 e 205. 
Governo Federal - Tudo pelo Soc'al . 

Vice-Presidência 

LISTA DE ANTIGUIDADE DE MAGISTRADOS 
JU! ZES-AUDITORES 

TEMPO DE SERVIÇO APURADO ATt 31/12/1989. ( *) 

TEMPO DE SERVICO 

NOMES 
NO CARGO NA SERVIÇO 

(l)Ate 2 ) A part:iJ: JUSTIÇA P"ÓBLICO 
2S/Dez/78 126/Dez/78 MILITAR FEDERAL 

a m d a m d a m d a m d 

HELMO DE A. SUSSEKIND (3) 14 00 08 10 07 03 40 10 19 43 06 29 
JOSt VICTOR M.DOS SANTOS(3) 11 02 11 11 00 09 2S 03 03 34 02 19 
NELSON DA S.M . GUIMARÃES 11 ºº 09 11 00 09 21 00 18 21 00 18 
JOSt PAULO PAIVA 11 ºº 09 10 10 26 20 11 os 34 08 12 
FRANCISCO F.RODRIGUES 10 00 06 11 00 09 20 00 lS 36 os 21 
ALZIR CARVALHAES FRAGA 09 03 2S 10 11 16 19 03 11 19 03 11 
CARLOS AUGUSTO C.M.REGO - 10 11 16 17 04 22 24 07 17 
JOSt DE HOLANDA CARNEIRO - 10 01 08 22 03 2S 33 10 08 
ANGELO RATTACASO JUNIOR - 10 00 12 21 09 02 23 os 08 
ALCEU ALVES DOS SANTOS - 09 10 os 13 08 12 27 03 14 
ANTONIO DA S.PEREIRA ROSA - 09 00 00 19 11 22 32 00 2S 
WALDIR SILVEIRA MELLO - 08 03 14 13 08 12 21 06 17 
ARNALDO S.FERREIRA LIMA - 08 02 19 31 08 03 33 07 os 
VICTOR ZUHLKE FALSON ' - 07 10 2S 19 02 03 22 01 17 
ARYLTON DA C.HENRIJUES - 07 10 14 19 os 23 21 06 lS 
ZILAH M! CALLADO FADUL - 06 04 26 09 10 13 16 09 27 
JÚLIO CESAR ·S.FAGUNDES - 04 08 os 12 03 24 12 03 24 
EDMUNDO F. DE OLIVEIRA - 04 07 06 12 07 07 lS 09 14 
IARA ALCÂNTARA DANI - 04 04 18 09 09 22 09 09 22 
pSWALDO LIMA R. JUNIOR - 01 09 lS 09 10 13 18 00 04 
ANTONIO C.SI2UEIRA FILHO - 00 04 24 09 10 13 10 06 13 
MARIO CESAR M.MONTEIRO - 00 01 22 lS 01 08 lS 01 08 

LEGENDA: 

TOTAL DE 
SERVIÇO 
P"ÓBLICO 
a m d 

43 06 29 
46 02 2S 
21 00 18 
34 08 12 
36 os 21 
19 10 20 
24 07 17 
33 10 08 
23 os 08 
27 10 09 
32 00 2S 
29 08 27 
33 07 os 
22 01 17 
24 04 27 
16 09 27 
2S 09 11 
23 06 04 
19 00 26 
18 00 04 
10 06 13 
20 10 17 

(1) Até o dia anterior à vigencia da Lei n2 6:621/78, que unificou as 
entrâncias na Justiça Militar. 

(2) A ~artir da vigência da Lei n2 6.621/78. 

(3) Posicionamento dos Magistrados, em conformidade can o decidido p~ 
lo Plenário do Tribunal, na Questão Administrativa n2 188/79. 

(*)- Republicado por ter saido com incorreção, do original, no D;J. de 
lS/01/90, pág. 122. 

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS ADVOGADOS-DE-OF!CIO TITULARES 
TEMPO DE SERVIÇO APURADO ATt 31/12/198'.l. (*) 

TEMPO DE SERVICO 

NOMES 
NO CARGO NA SERVIÇO 

(l)Ate 1, 2 ) A par:;:iz JUSTIÇA P"ÓBLICO 
25/Dez/78 ~6/Dez/78 MILITAR FEDERAL 

a m d a m d a m d a m d 
LOURDES M! e.DO VALLE (3) 12 09 07 11 00 09 22 09 17 31 06 22 
PAULO RUI DE GODO! (3) 07 09 20 10 11 24 17 11 06 19 10 11 
ANTONIO JURANDI P.ROSA - 09 10 10 18 01 02 21 09 26 
ANA MARIA DAVID CORTEZ - 09 10 10 16 04 18 16 04 18 
REINALDO SILVA COELHO - Ó9 10 10 13 08 22 16 06 16 
ADELCY M~ R.S. CORR~A - 09 10 10 12 00 2S 12 00 2S 
WALTER JOBIM NETO - 09 10 10 09 10 ·10 17 04 13 
TÂNIA S. NASCIMENTO - 09 09 17 11 01 13 11 01 13 
ELIZABETH DINIZ M.SOUTO - 09 os 22 13 03 16 13 03 16 
NADJA M! G. RODRIGUES - 07 os 23 07 os 23 14 04 08 
ELEONORA S.DE e.BORGES - 07 os 08 07 os 08 07 os 08 
JANETE ZDANOWS1'-I RITTI - 04 08 13 04 08 13 04 08 13 
LÚCIA MARIA LOBO - 02 02 27 02 02 27 04 09 06 
ARIOVALDO Bl\.RIONI CAMBRAIA - 00 06 29 22 08 00 31 06 os 
SAMARITANA DA SILVA conntA - 00 06 29 16 os 07 26 11 os 
BENEDITO DE JESUS P.TAVARE~ - ºº 06 29 10 00 27 10 00 27 
ANNE ELISABETH N.DE OLIVE!fü - 00 06 2S 03 08 26 03 08 26 
ADHEMAR MARCONDES DE MOURA - ºº 06 2S 03 07 21 08 11 22 

LEGENDA: 

TOTAL DE 
SERVIÇO 
P"ÓBLICO 
a m d 

31 06 22 
19 10 11 
23 01 22 
16 04 18 
16 06 16 
12 00 2S 
17 04 13 
11 01 13 
13 03 16 
26 09 14 
07 os 08 
04 08 13 
04 09 06 
31 06 os 
26 11 os 
10 00 27 
03 08 26 
08 11 22 

(1) Até o dia anterior à vigencia da Lei n2 6.621/78, que unificou as en 
trâncias na Justiça Militar. 

(2) A partir da vigência da Lei n2 6.621/78. 
(3) Ordem de antigüidade em igualdade can o decidido pelo Tribunal na 

Questão Administrativa n2 188/79. 

(*)- Republicado por ter saido com incorreção, do original, no D.J. de 
lS/01/90, pãgs. 122/123. 
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Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 6ª SESSAO, EM 20 OE FEVEREIRO DE 1990 - TERÇA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA 00 MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
SUBPROCURAOOR-GERAL OA JUSTIÇA MILITAR:OR MILTON MENEZES OA COSTA FILHO 
SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL PLENO: ORª SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Ruy de Lima Pessôa, Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto 
Andersen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Mot ta, Jorge Jo 
sé de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Haroldo Erichsen da Fonseca, Jorge 
Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Ro 
sa Filho, Wilberto Luiz Lima e Antonio Carlos de Nogueira. 
O Ministro Aldo Fagundes encontra-se em gozo de férias. 
Às 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 

- APELAÇÃO 45.611-2 - Rio de Janeiro. Relator ' Ministro Jorge Frederico 
Machado de Sant'Anna. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. APELANTE: MA 
NOEL IGNACIO DOMINGUES NETO, civil, condenado a seis anos de reclusão, in 
curso no artigo 251, § 3Q, do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Perma 
nente de Justiça da lª Auditoria do Exército da lª CJM, de 29 de agosto 
de 1989. Advª Drª Lucia Maria Lobo.- POR UNANIMIDADE,o Tribunal deu pro 
vimento parcial ao apelo para, mantendo a condenação, reduzir a pena a 
quatro anos de reclusão, determinando, POR MAIORIA, o regime fechado pa 
ra o cumprimento inicial da pena, em conformidade com o artigo 110 da 
Lei nº 7210/84, combinado com o artigo 33, § lº, letra "a", da Lei nº 
7209/84. Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES,JORGE JOSÉ DE CAR 
VALHO, LUIZ LEAL FERREIRA, PAULO CÉSAR CATALDO, EVERALDO DE OLIVEIRA 
REIS e CHERUBIM ROSA FILHO votaram pelo regime semi-aberto. 
- HABEAS-CORPUS 32.619-7 - Amapá. Relator Ministro Jorge José de Carva-
lho. PACIENTES: NIVALDO COSTA DA CONCEIÇAO e outros, civis, indiciados 
em IPM instaurado na Capitania dos Portos dos Estados . do Pará e Amapá, 
por ordem do Capitão-de-Mar-e-Guerra Edson Pinho Sobrinho, alegando es-
tarem sofrendo constrangimento ilegal por parte da mencionada autorida 
de, pedem, liminarmente, a concessão da ordem para que seja sustada a 
indiciação dos Pácientes, marcada para o próximo dia 23 de janeiro, con 
cedendo-lhes o competente Salvo-Conduto, e, considerada a incompetência 
da Autoridade Coatora para instauração do procedimento indiciário, seja 
determinado o trancamento do IPM. Caso não ocorra o trancamento requeri 
do, que seja nomeado Advogado-de-Ofício para que preste assistência aos 
pacientes. Impetrantes: Os Pacientes.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal co-
nheceu e denegou a ordem por falta de amparo legal. (Usaram da palavra 
o Advogado Dr Guaracy da Silva Freitas e oSubprocurador-Geral da Justi-
ça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho). 
- RECURSO CRIMINAL 5.893-7 - Distrito Federal. Relator Ministro Luiz 
Leal Ferreira. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Audito-
ria da 11ª CJM. RECORRIDA: A Decisão do Exmº Sr Juiz-Auditor da Audito-
ria da 11ª CJM, de 19 de outubro de 1989, que declarou extinta a punibi 
lidade, pela prescrição da pretensão punitiva,do Sd Ex PETRONIO DE ALBU 
QUERQUE LINS. Adv Dr Adhemar Marcondes de Moura.- POR MAIORIA, o Tribu 
nal rejeitou a preliminar e,NO M~RITO , POR UNANIMIDADE, negou provimen~ 
to ao recurso. Os Ministros LUIZ LEAL FERREIRA e ANTONIO CARLOS OE NO-
GUEIRA, preliminarmente, não conheciam do recurso interposto face ao dis 
posto no artigo 511, parágrafo único, do CPPM. -
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 45.712-6 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro 
Jorge José de Carvalho. EMBARGANTE: JOSÉ MARCELLINO DE ALMEIDA NETO, lº 
Ten Aer. EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 21 de se 
lembro de 1989.Adv Or Walter Jobim Neto.- POR MAIORIA, o Tribunal conhe 
ceu e rejeitou os Embargos por falta de amparo legal. O Ministro PAULU 
CÉSAR CATALDO não conhecia dos Embargos. 

- APELAÇÃO 45.614-9 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Roberto Andersen 
Cavalcanti . Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. APELANTE:EDUARDO LUCAS, 
3Q Sgt Mar, condenado a nove meses de prisão, incurso no artigo 187,co~ 
binado com o artigo 48, parágrafo único, ambos do CPM. APELADA:A Sente~ 
ça do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria de Marinha da lª 
CJM, de 17 de janeiro de 1989. Advª Drª Adelcy Maria Rocha Simões Cor-
rêa.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou a preliminar suscitada pela 
Defesa e, NO M~RITO, deu provimento parcial ao recurso para, mantendo a 
condenação, reduzir a pena imposta a seis meses e vinte dias de prisão. 
- APELAÇÃO 45.678-5 - Mato Grosso do Sul. Relator Ministro Roberto An-
dersen Cavalcanti. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. APELANTE:EOI NEY 
GILSON DA SILVA, Sd Ex, condenado a sete meses de prisão, incurso no a~ 
tigo 187, combinado com os artigos 189, inciso II, e 72, inciso I, tudo 
do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 17º Regimento de 
Cavalaria Mecanizado, de 27 de março de 1989. Adv Dr Jorge Antonio Siu-
fi.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo para manter 
a Sentença recorrida. 
- APELAÇÃO 45.903-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Haroldo Erichsen 
da Fonseca. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. APELANTE: JORGE LUIS DE 
ALMEIDA OLIVEIRA,Sd Ex, condenado a quatro meses de prisão, incurso no artigo 
210, combinado com os artigos 72, inciso I, e 70, inciso II, alínea "l", 
tudo do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos.APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria do Exérci-
to da lª CJM, de 05 de outubro de 1989. Advª Drª Lucia Maria Lobo.- POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo da Defesa para, 
confirmando a condenação, reduzir a pena imposta ao recorrente para dois 
meses de prisão, mantido o benefício do sursis. 
- APELAÇÃO 45.747-1 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. APELANTE: LAUR O ROBERTO 
MIELCZARSKI, Sd Ex, condenado a oito meses de prisão, incurso no artigo 
187, do CPM, tendo fiiada a pena base em dezesseis meses e diminuída a 
mesma de dois meses, de acordo com a atenuante de ser o acusado menor 
de 21 anos . APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 3º Batalhão 
de Engenharia de Combate, de 29 de maio de i989. Adv Dr Walter Jobim N~ 
to.-POR UNAN~MIDADE, o Tribunal rejeitou a preliminar suscitada pela De 

fesa e, NO MERITO , deu provimento parcial ao recurso para, reformando o 
decisório a quo , reduzir a pena imposta ao apelante para quatro meses de de-
tenção, transformada em prisão, ex vi Jegis. O Ministro PAULO CÉSAR C~ 
TALOO rejeitou a preliminar sem adotar o fundamento contido no Parecer 
da douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar. 
- APELAÇÃO 45.693-9 - Distrito Federal. Relator Ministro Roberto Ander-
sen Cavalcanti . Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. APELANTE: PEDRO BA 
TISTA DE ARAÚJO JÚNIOR, Sd Ex, condenado a dois meses de impedimento,in 
curso no artigo 183, § 2º, do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 42º Batalhão de Infantaria Motorizado,de 30 de março de 1989. 
Adv Dr -Adhemar Marcondes de Moura.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejei-
tou a preliminar suscitada por falta de amparo legal e, NO M~RITO,negou 
provimento ao apelo, mantendo a Sentença recorrida. 

Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas com os pr~ 
cessas julgaqos na 4ª Sessão, em 13 do mês em curso: 
- APELAÇÃO 45.840-9 - Amazonas. Relator Ministro Ruy de Lima Pessôa. Re 
visor Ministro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. APELANTES: O MINI~ 
TÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 12ª CJM, e o Cb Aer MAMERTU 
JOSÉ SOUZA DOS SANTOS, condenado a um ano, nove meses e vinte e quatro 
dias de reclusão, incurso, por desclassificação, nos artigos 240,§§ 2º, 
4º, 5º, 6º, inciso III, e 7Q, e 248, parágrafo único, ambos combinados 
com os artigos 79 e 81, § lº, tudo do CPM, com o benefício do sursis pe 
lo prazo de dois anos. APELADA: A Sentença do Conselho Especia~ de Ju~ 
tiça da Auditoria da 12ª CJM, de 25 de julho de 1989. Adv Dr Jedier de 
Araujo Lins .- POR MAIORIA , o Tribunal negou provimento ao recurso da D~ 
fesa e deu provimento parcial ao do MPM para condenar o apelante a três 
anos de reclusão, como incurso nos artigos 240, §§ 5º e 6º, inciso III, 
e 303, § 2º, combinados com os artigos 79 e 81, § lº, tudo do CPM, com a 
aplicação da pena acessória de exclusão das Forças Armadas, ex vi do ar 
tigo 102 do mesmo diploma legal, estabelecendo o regime aberto para o 
cumprimento inicial da pena, com fundamento no artigo 110 da Lei nº 
7210/84, combinado com o artigo 33, § 2º, letra "c", da Lei nº 7209/84. 
Os Ministros RUY DE LIMA PESSÕA, ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI, EVERALDO 
DE OLIVEIRA REIS, CHERUBIM ROSA FILHO e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA neg~ 
ram provime.nto ao recurso do MPM e deram provimento parcial ao apelo da 
Defesa para reduzir a pena imposta para um ano, sete meses e vinte e qu~ 
tro dias de prisão, mantido o benefício do sursis. O Ministro RUY DE L! 
MA PESSÕA fará voto vencido em separado. (SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTI-
ÇA MILITAR DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO). 
- APELAÇÃO 45.834-6 ~ Rio de Janeiro.Relator Ministro Jorge José de Car 
valho. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessôa. APELANTE: EVALTO DA SILVA 
VAZ, Cb Mar, condenado a três meses de detenção, incurso no artigo 187, 
combinado com o artigo 189, inciso I, lª parte, ambos do CPM, com o dl 
reito de apelar em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho Permanen-
te de Justiça da lª Auditoria de Marinha da lª CJM, de 09 de agosto de 
1989. Advªs Drªs Teresa da Silva Moreira e Adelcy Maria Rocha Simões 
Corrêa.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da Oefe 
sa, mantendo a decisão recorrida, apenas corrigindo a pena para prisão~ 
ex vi do artigo 59 do CPM. (SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR DR 
MILTON MENEZES DA COSTA FILHO). 
-EMBARGOS 45.636-3 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. EMBARGANTE: 
MÁRIO DE MOURA, Sd Ex, EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Mili-
tar, de 15 de agosto de 1989. Adv Dr Walter Jobim Neto.- POR UNANIMID~ 
DE, o Tribunal conheceu dos Embargos e, POR MAIORIA, rejeitou-os, a fim 
de manter o r. Acórdão atacado. O Ministro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS a-
colhia os Embargos para reformar o Acórdão embargado, declarando que a 
presentará voto vencido em separad o . (SUBPROCURADOR -GERA L DA JUSTIÇA MI 
LITAR OR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO). 
A Sessão foi encerrada às 18:45 horas. 
Processos em mesa: 

Apelação 45.813-3(ER/AF)2ªMar proc 507/89-8 Advªs Eliane 0.L.Freire/outra 
Apelação 45.88l-6(RP/JC)Aud 6ª proc 12/88-7 Adv Paulo V. Landulfo 
Apelação 45.875-l(HE/ST)lªEx proc 11/89-0 Adv Fuad Zacharias 
Aguardando decurso de prazo: 
Apelação 45. 709-9(RA/RP)Aud 11ª proc 528/89-3 Advs Adhemar M.Moura e outro 
Cor Parcial l.369-8(GB) 2ªEx IPM 35/89 
Apelação 45.906-7(JC/RP)lªEx proc 516/89-5 Advª Clarice N. Costa 
Rec Crim 5.906-2(LL) lªEx proc 37/68 
Apelação 45. 642 - 2( ST /LL) 1ª13ª proc 19/88-2 Advªs Nadja M.G.Rodrigues/outra 
Apelação 45.833-8(LL/PC)Aud 11ª proc 556/89-7 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Apelação 45.872-7(ER/RP)2ªMar proc 27/87-0 Advªs Adelcy M.R.S.Correia/outras 
Aguardando publicação: 
Apelação 45.837-0(JS/PC)Aud 9ª proc 521/89-1 Adv Jorge Antonio Siufi 
Apelação 45.823-0(RA/RP)Aud 11ª proc 560/89-4 Advª Elizabeth D.M . Souto 
Apelação 45 .783-6(GB/ST)2ª/2ª proc 08/87-6 Adv Paulo Rui de Godoy 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 7a. AUDI~NCIA PllHLICAIIB"IllSTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos 
e noventa, ãs treze horas e dez minutos, em audiência pública, realiza 
da no Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Di~ 
ret~r da Diretoria Judiciária, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervisor da 
Se~ao de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Ge 
ral da Presidência do STM, por S Exa o Alte Esq RAPHEAL DE AZEVEDÕ 
BRANCO, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distri 
buÍdos, por sorteio, os seguintes processos: 

EMBARGOS 

-""1 .2 29-3-RJ - Embargante: O MINISTJlRIO PliBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da lla. CJM. Embargado: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 
19.10.89. ADVS: Drs. Lino Machado Filho e outros . RELATOR: Min Gen Ex 
Haroldo Erichsen da Fonseca. REVISOR: Min Dr Paulo Cisar Cataldo. 
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JABEAS-CORPUS 

32 . 624 - 3 - ~F - Pacien te: ADEVALDO RODRIGUES DE ANDRADE , conscri t o , pede 
a concessao da ordem para q u e seja anu l ado o Termo de Insubmissão. Im-
p~trante: Gen Div FRANCISCO RODRIGUES FERNANDES JUNIOR , Comandante Mi-
litar do Planal t o e lla . RM . RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cheru b im Rosa 
Fi l ho. 
MANDADO DE SEGURANÇA 

204-9 - DF - JOSE LUIZ LIMA DE OLIVEIRA e LUIZ ALVES DA SILVA , civ i s , ser 
vidores da Sec r e t aria deste Tribuna l , ambos no exercício de f un ções de 
Encargo de Gabinete , contra t ados sob o regime da Co n so l idação das Leis 
do Trabalho (CLT) , impetram Mandado de Segura n ça con tra as Decisões da 
Presidência desta Egrégia Corte , publicadas nos Bo l e tin s n 9s . 54 e 56 , 
de 24 . 11 . 89 e 01.12 . 89 , respectivame n te , que i nd efer ir a m o direit o dos 
impetran t es à es t a b ilidade no serviço públi co , pl e i te ad a co m ampa r o n o 
ar t. 1 9 do Ato das Di s posições Cons t i tu c i o n ais Tran s it õr ias, r equ e r e n do 
lim i narment e, 

1
seja notificado o Exmo . Sr , Minis t ro-Pres i de nte, pa r a q ue 

se a b stenh a de expedir qualquer a t o de rescisão dos se u s co nt r at os d e 
trab a l ho e de dispensa de suas funções . ADVS : Drs . Ra phae la Du arte An-
t o n ia dos Santos e outro . RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cheru b im Ros a Fi 
l ho . 
RECURSO CRIMINAL 
5 . 210-0-RS - Recorre nt e: O MINISTERIO P0 BLICO MILITAR j unt o à 3a . Audi \ 
t o r ~a d~ 3a . I CJ M. Recorrido : O Despacho do Exmo Sr Juiz-Aud it or d a 3a-:-
Au d 1 to r 1a da 3a . CJM , de 26 .01 .90 , que rejeitou a d e n ú n c i a oferec i da 
co n tra o 29 Ten Ex EDISON MORAES BOTTARO como i n curso no a r t . 25 1 do 
CPM . RELA TO Rf Min Te n Brig d o Ar George Belham da Mo tt a . 

Ãs tr e ze horas e tr i nta mi nuto s , fo i e n ce r ra d a a dis t ribuição . 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secr e tária do Tr ibuna l 

Editais e A visos 

Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno 

EDITAL DE 2 1 DE FEVEREIRO DE 1990 

, De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministr 
d e nt e , to r no publi co; para ~iê n cia d o s Se nh o r es Advogado s e d ma 
teressados que o egreg10 Tribunal Pl eno real izará Sessão Ex: ~ ­
r~a ~o dia 08 (oito) de março do corr e nt e a no , q ui nta -fe i r a, · -
c~o as 09 : 00 hs (nove ho r as) e não à s 1 3 : 30 hs ( tre ze ho ra s 
mi nut?s), como co~sta no Edita l anter i or , para apr eci a ç ã o de ~a 
administrativa ; Julga mento de proces sos com v istas r eg imenêai: ., 
bargos declara t o r ios de sua competênc ia. 

NE I DE A. BORG ES FERR EIRA 
Sec r e tária d o Tr ibu na l 

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 
Informações: Seção de Divulgação da IN . 
Fones: (061) 226-2586 e 321-5566 - R . 309 e 305 

Governo Federal - Tudo pelo Social 

*fdiçõeS 
d 1987* 

1 ~ 

adas pe\o TCU .e -
Publicações ela~~r contendo a \eg1sla_ça: Civis 
editadas pela osentadorias e Pensoe 
referente a Ap 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIÃO 

·MANUAIS DE LEGISLAÇÃO 

Aposentadorias -

Pensões Civis 

Vol. 1 
Vol. 2 
Vol. 3 

NCz$ 140.00 
NCz$ 140.00 
NCz$ 140.00 

NCz$ 140,00 

As aquisiçõe~ deverão ser fe it~s diretamente na ~eç~o 
de Vendas. u através de envio de cheque nominal a 
lmprens~ Na ion~l , anexo a esclarecimentos . 
Em caso\ de orgão público . mediante 
cópia da Nota de Empenho . Maiores informações na 
Seção de Divulgação da IN - Fones: (061) 321 -5566 
- R . 305 ou 309 ou 226-2586, 226-7230 e 226-6812 . 
- End . SIG . Q . 06 - Lt . 800 - CEP: 70604 -
Brasília-DF . 

Governo Federal - Tudo pelo Social 
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<X>S - OUAOAO DE DETAU1AMEHTO DA SOUCITAÇÃO-CONTINUAÇÃO ..... 
Fonnato: 45 x30 cm 

Impressos padronizados oficiais, fichas e 
formulários cornercialzados pela 
Imprensa Nacional 
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Atenção! O material deverá ser retirado nesta imprensa pelo 
comprador, ou este indicará transportadora para remessa com 
gastos a cago do mesmo. 

Consultas de preço: Diretoria Comercial (061) 226-6812, ou Seção de 
Divulgação (061) 226-2586 
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